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PrefeituPrefeituPrefeituPrefeitura Municipal de Presidente Venceslaura Municipal de Presidente Venceslaura Municipal de Presidente Venceslaura Municipal de Presidente Venceslau    
 
 

CNPJ 46.476.13001-40 

 
 
 
 
 

EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO N.º 002/2016 

  
A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 

prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas temporárias das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Estatutário – Lei nº 
147/2015. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado 
em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP –

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar  as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas no site www.consesp.com.br e na Prefeitura, onde 
serão afixados quadros de avisos. 
 

1.3 - As funções, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento 
mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Funções 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal  

Vencimentos  
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos  

Geral PcD 

Médico ESF 01 + CR - 40 10.000,00 Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CRM 

Assistente Social - NASF 01 + CR - 30 REf. 11 
2.353,71 

Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CRESS 

Educador Físico - NASF 01 + CR - 40 REf. 11 
2.353,71 

Bacharelado e/ ou Licenciatura Plena em 
Educação Física  e Registro no CREF 

Fisioterapeuta - NASF 01 + CR - 30 REf. 11 
2.353,71 

Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CREFITO 

Fonoaudiólogo - NASF 01 + CR - 40 REf. 11 
2.353,71 

Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CREFONO 

Nutricionista - NASF 01 + CR - 40 REf. 11 
2.353,71 

Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CRN 

Psicólogo - NASF 01 + CR - 40 REf. 11 
2.353,71 

Ensino Superior Completo Específico e Registro 
no CRP 

 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - As atribuições das funções são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste 
Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 
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Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 07 a 15 de 

maio de 2016 , (horário de Brasília) , devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha a função, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade da função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Nível de Ensino Superior R$ 50,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo , que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de 
inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se, eventualmente o candidato se inscrever para 
mais de uma função, mesmo que haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição da 
função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 
 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 
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3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/Processo Seletivo para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 
3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura na função público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
 
4.1 - O Processo Seletivo constará das seguintes provas: 
 

Funções  Provas  Total de Questões  
Médico ESF 
Assistente Social - NASF 
Educador Físico - NASF 
Fisioterapeuta - NASF 
Fonoaudiólogo - NASF 
Nutricionista - NASF 
Psicólogo - NASF 

 
 
Prova Objetiva 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A prova objetiva  visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições da função. 
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CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 05 de junho de 2016, no horário descrito 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas 

Início das Provas – 9:00 horas  
 
5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, 
além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Processo Seletivo. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular , contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line  (desligado) – ou dentro dela, porém on-line  
(ligado) será excluído do Processo Seletivo, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos/processos seletivos. 
Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
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5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo Seletivo. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Processo Seletivo.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva 
folha de respostas.  
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente , deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 
CAPÍTULO 6 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
6.1 - A prova objetiva terá a duração de  2h (duas  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

6.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

6.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

6.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

6.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo. 
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CAPÍTULO 7 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
7.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

 
 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

 
 d) maior idade. 

 
7.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

7.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 8 - DO RESULTADO FINAL 
 
8.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

CAPÍTULO 9 - DOS RECURSOS 
 
9.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 9.4 deste edital. 
 

9.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
9.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se 

o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases. 

 
9.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

9.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias.  
 

9.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

9.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 
 

9.5 - Recursos não  fundamentados  na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos ”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
CAPÍTULO 10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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10.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará a aceitação integral dos seus termos. 
 

10.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

10.4 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

10.5 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

10.6 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

10.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

10.8 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão  ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente Processo Seletivo. 
 

10.9- A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

10.10- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

10.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

10.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

10.13- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Presidente Venceslau – SP,  05 de maio de 2016. 

 
Jorge Duran Gonçalez 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
MÉDICO ESF 
Realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar consultas clínicas, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo 
sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Indicar, de forma compartilhada com 
outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe; e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS.  

 
ASSISTENTE SOCIAL – NASF  
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 

pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; - Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 

os conselhos locais e/ou municipais de saúde 
- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Atender às famílias de forma integral, em conjunto com as equipes SF, estimulando a reflexão sobre o conhecimento 

dessas famílias como espações de desenvolvimento individual e grupal, sua dinâmica e crises potenciais; 
- Possibilitar e compartilhar técnicas que identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento 

sustentável na comunidade ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as 
equipes SF e a comunidade; 

- Produzir estratégias que fomentem e fortaleçam redes de suporte social; 
- Identificar, articular e disponibilizar, junto às equipes SF, rede de proteção social; 
- Desenvolver junto às equipes SF estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de 

álcool e outras drogas; 
- Atuar em parceria com grupos, entidades e movimentos sociais existentes na comunidade, contribuindo com o 

processo de mobilização, organização social; 
- Promover espaços educativos com as equipes de SF visando sensibilizar e instrumentalizar os profissionais para a 

abordagem familiar. 
 
EDUCADOR FÍSICO – NASF 
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
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- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 
pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 

os conselhos locais e/ou municipais de saúde 
- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Orientar/acompanhar as equipes SF no desenvolvimento dos grupos de atividade física dos territórios para a 

promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida; 
- Oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a prevenção de riscos em todas as suas ações; 
- Melhorar a qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das doenças não 

transmissíveis, através de ações que envolvam a prática de atividade física regular; 
- Desenvolver ações educativas para discutir com os profissionais a importância da atividade física e práticas corporais 

junto à comunidade; 
- Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 

melhoria da qualidade de vida da população; 
- Capacitar os profissionais, para atuarem como facilitadores/ monitores no desenvolvimento das atividades físicas/ 

práticas corporais; 
- Acompanhar, de forma compartilhada e participativa, as atividades realizadas pelas equipes SF  na comunidade; 
- Promover eventos, compartilhados com os profissionais das equipes SF, estimulando ações que valorizem as 

atividades físicas/ práticas corporais e sua importância para a saúde da população; 
- Auxiliar os profissionais das equipes quanto à compreensão do processo que acontece durante os ciclos de vida e que 

provoca alterações metabólicas e hormonais, modificando respostas às atividades físicas. 
 
FISIOTERAPEUTA – NASF 
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 

pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; - Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 

os conselhos locais e/ou municipais de saúde 
- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Atuar em grupos junto com as equipes SF colaborando com seu conhecimento técnico; 
- Compreender os aparelhos do território e dispositivos da rede que mais beneficiem o usuário; 
- Realizar diagnósticos com levantamento de problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e 

das necessidades em termo de reabilitação; 
- Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as equipes SF; 
- Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 
- Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, de acordo com as necessidades 

dos usuários e a capacidade instalada das equipes SF; 
- Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 
- Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, em conjunto com as equipes SF, fortalecendo a 

articulação com os serviços da rede de reabilitação, e também com outros pontos de atenção; 
- Realizar ações que facilitem a inclusão de pessoas com deficiência funcional na escola, trabalho e ambiente social, 

favorecendo a melhoria da qualidade de vida; 
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- Instrumentalizar as equipes de SF para identificação precoce de atrasos de desenvolvimento neuropsicomotor. 
 
FONOAUDIÓLOGO – NASF 
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 

pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; - Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 

os conselhos locais e/ou municipais de saúde 
- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 

deficiência; 
- Avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em adultos e crianças como forma preventiva e, se 

necessário, realizar reabilitação; 
- Desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras abordando situações ou patologias que interfiram na 

fala, linguagem, voz, audição, deglutição, aprendizagem, etc; 
- Realizar visitas a acamados junto com as equipes SF para avaliação e orientação das famílias; 
- Propiciar atividades de proteção à saúde incluindo aspectos físicos e da comunicação, como a consciência e cuidados 

com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vista ao auto 
cuidado; 

- Efetivar estratégias que visem o acompanhamento das crianças que apresentam riscos para alterações do 
desenvolvimento; 

- Integrar junto às equipes de SF, com os equipamentos sociais existentes, incluindo a orientação de profissionais de 
escolas, creches e outras instituições que atendam os diferentes ciclos de vida, com foco na abordagem aos 
problemas de comunicação. 

 
NUTRICIONISTA – NASF 
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 

pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; - Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
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- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 
os conselhos locais e/ou municipais de saúde 

- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Apoiar as equipes de SF em ações de alimentação e de nutrição estimulando a produção e o consumo de alimentos 

saudáveis produzidos regionalmente, valorizando a cultura e o desenvolvimento local; 
- Capacitar às equipes de equipes SF e participar de ações vinculadas aos programas de controle; 
- Elaborar em conjunto com as equipes SF rotinas de atenção nutricional e atendimentos para doenças relacionadas a 

alimentação e nutrição, de acordo com  protocolos de atenção básica, organizando a referência e contra referência do 
atendimento; 

- Promover ações no território de práticas alimentares e estilos de vida saudáveis; 
- Promover ações terapêuticas preventivas quanto à atenção nutricional da população assistida; 
- Atuar em grupos junto com as equipes SF colaborando com seu conhecimento técnico; 
- Contribuir, junto às equipes SF na construção das estratégias para responder às questões de distúrbios alimentares, 

deficiências nutricionais, desnutrição e obesidade, bem como desenvolver ações para as doenças crônicas não 
transmissíveis, vinculadas aos programas de controle; 

- Desenvolver conjuntamente com as equipes de SF, oficinas de nutrição com foco na alimentação saudável para os 
diferentes ciclos de vida; 

- Incentivar a articulação de redes, buscando parcerias com setores como secretaria da agricultura e desenvolvimento, 
para produção de hortaliças e frutas no território: feiras hortas comunitárias ou nos quintais, a fim de promover 
mudanças culturais do padrão alimentar.  

 
PSICÓLOGO – NASF 
São ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto 
com as Equipes de Saúde da Família: 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas 

em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar em conjunto com as equipes SF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver ações compartilhadas para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e 

responsabilidades mútuas, gerando experiência para os profissionais envolvidos; 
- Desenvolver intervenções específicas do profissional do NASF com os usuários e/ou famílias, com discussão e 

negociação com os profissionais da equipe de saúde da família; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 

educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 

pelas equipes SF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 

- Capacitar as equipes das equipes SF para desenvolvimento das ferramentas do apoio matricial; 
- Participar de reuniões de equipe das equipes SF para discutir casos ou temas pertinentes, tendo o apoio matricial 

como metodologia norteadora do processo; - Registrar ações em prontuários ou livro ata específico; 
- Realizar visitas domiciliares compartilhadas com as equipes SF visando o acompanhamento/ orientação do usuário, 

desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 
- Organizar o processo de trabalho com base na saúde do território utilizando dados epidemiológicos e indicadores de 

saúde; 
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com 

os conselhos locais e/ou municipais de saúde 
- Realizar as atividades de área/setor, seguindo as determinações do Gestor imediato. 
- Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de 

reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade; 
- Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das equipes SF no que diz respeito à reinserção social do portador 

de transtorno mental; 
- Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e outras drogas, traçando estratégias de prevenção 

utilizando os recursos da comunidade; 
- Realizar ações de difusão da prática da atenção não manicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatização com 

relação ao transtorno mental; 
- Acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção social e a 

compreensão da doença; 
- Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de 

transtorno mental; 
- Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental, além de outras entidades e instituições como 

conselhos tutelares, CRAS, conselhos de direitos, etc oferecidos pelo município, conjuntamente com as equipes de 
SF, para um trabalho integrado, de modo a atender os usuários de sua área de abrangência, que assim o 
necessitarem;      

- Apoiar as equipes de SF na identificação e na construção de intervenções preventivas para situações no território que 
possam favorecer o desenvolvimento de adoecimento psíquico. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 

 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
MÉDICO ESF 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares ; 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares : insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, 
tumores do cólon. Renais : insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas : 
anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : alcoolismo, abstinência alcóolica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas :  escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e 
Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo 
assistencial – Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde 
– Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético. 
 
ASSISTENTE SOCIAL – NASF 
Referência Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço  Social  e Saúde  Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
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PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 
Janeiro: FGV, 2005  

PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
EDUCADOR FÍSICO – NASF 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento 
das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
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BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  
Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
FISIOTERAPEUTA – NASF 
Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de 
Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em 
Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, 
Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia 
Desportiva. 
BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
FONOAUDIÓLOGO – NASF 
Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação 
para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem 
(Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e 
linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; 
Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em 
Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. 
BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
NUTRICIONISTA – NASF 
Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de 
alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. 
Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da 
dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-
escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. 
Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: 
Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: 
gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e 
classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 
compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista; 
NASF -  Atribuições Comuns e Específicas dos Nutricionistas  no Núcleo de Apoio da Saúde da Família – NASF 
(Caderno de Atenção Básica nº27 – www.saude.gov.br/dab). 
 
PSICÓLOGO – NASF 

Referências Bibliográficas: 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 

GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São 
Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 

______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 

HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias . 
Rio de Janeiro: FGV, 2005. 

RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998. 
Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 

SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 
2005. 

WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos 
para avaliação psicológica . São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 
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Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 

BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  
Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
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